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de 11 de junho de 1991 

Dispõe sobre abertura de credito 
especial no valor de CR$ ... . .... . 
2.000.000,00 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Cam 
pos, faz saber que a Cimara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autori
zado a abrir um credito especial no va l or de CR$ 2.000.000,00 (dois mi 
lhoês de cruzeiros ),des tinado a auxiliar e / ou subvencionar a APAC -Associa 

cão de Proteção e Assistência aos Condenados . 

Artigo 29 - O credito autorizado no Artigo 
lQ correra por conta da anulação parc i al da · seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

ENCARGOS E ASSISTtNCIA SOCIAL 

17.10 Encargos e Assistência Social 
17.10-03080314.012 Subvenções ou Auxilies a Distribuir 
17.10-3231 Subvenções Sociais 2 . 000.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 
11 de junho de 1991. 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 
zacao e Atos da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos onze dias do mês de 
junho de mil no ve cento s e noventa e um. 

------ ~ 
/~· ~nato Juni 

~~~v;ormalizaçao e Atos 

DFO / f.g . . .... I . .... 


